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DECRETO Nº 4.484, DE 20 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de 
dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 1.539,90 (um mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos), para atender a 
seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
360 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.539,90 

    TOTAL GERAL 1.539,90 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação decorrente de rendimentos de aplicação financeira de recursos do FUNDEB recebidos no 
exercício anterior. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 20 de abril de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 de abril de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 4.485, DE 20 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, de 19 de 
julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
289 020402 10.305.0012.2063 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 22.000,00 

    TOTAL GERAL 22.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
305 020501 12.122.0016.2039 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -22.000,00 

    TOTAL GERAL -22.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 20 de abril de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 de abril de 
2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 
 

mailto:pmvg@valentimgentil.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 25 de abril de 2023 Ano VIII | Edição nº 1658 Página 4 de 12

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

115 

DECRETO Nº 4.486, DE 20 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de 
dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2023, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
326 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 50.000,00 
369 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 45.000,00 

    TOTAL GERAL 95.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
332 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 
338 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -20.000,00 
342 020502 12.365.0014.2031 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.000,00 
373 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -5.000,00 
375 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 
380 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -20.000,00 

    TOTAL GERAL -95.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 20 de abril de 2023 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 de abril de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.487, DE 24 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.537, de 24 de abril de 2023, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender 
a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
664 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 300.000,00 

    TOTAL GERAL 300.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação, em razão de transferência especial da União, por meio da Emenda Parlamentar nº 
202239960001, para realização de obras de recapeamento asfáltico em vias do Município de Valentim Gentil. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 24 de abril de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 de abril de 
2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.488, DE 24 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.538, de 24 de abril de 2023, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender a 
seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
665 021002 20.605.0020.2044 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação, em razão de transferência especial da União, por meio da Emenda Parlamentar nº 
20227350004, para aquisição de equipamentos e implementos agrícolas para o pMunicípio de Valentim 
Gentil. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 24 de abril de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 de abril de 
2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.489, DE 24 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.539, de 24 de abril de 2023, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para 
atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
666 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00 

    TOTAL GERAL 150.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação, em razão de transferência especial da União, por meio da Emenda Parlamentar nº 
202241610004, para aquisição de veículo adaptado para transporte de pessoas com dificuldade de 
locomoção, no âmbito dos serviços públicos de saúde ofertados pelo Município de Valentim Gentil. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.468, de 19 de julho de 2022) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 24 de abril de 2023 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 de abril de 
2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2023
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no

uso das suas atribuições e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2018, destinado à seleção

de candidatos e formação de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço público municipal, das

vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso,

nos termos estabelecidos por este Edital, bem como a ocorrência de erro formal no Edital de Convocação nº

05/2022, de 14 de outubro de 2022;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades

atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2018, realizado com tal

finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB I)
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
28º 20098 LARISSA THAINE PRANDINI 44.736.214-8 29/01/1996 71,00

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,

situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 11 de maio de 2023, no horário das

13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeado(a) no cargo

para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação

no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato

contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no

prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e

apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,

obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de identidade;

b) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivo Cartório Eleitoral;

c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;

e) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;

f) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);

g) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;

h) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;

i) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiu

nos últimos 5 (cinco) anos;

j) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;

k) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;

l) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;

m) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante

termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no

mural, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do Município:

www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 25 de abril de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023,
destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico,
Professor Educação Básica I, Professor de Língua Inglesa, Professor de Educação Física, Supervisor do Programa
Criança Feliz, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para preenchimento das vagas
atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste processo seletivo, nos termos
estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2023, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o cargo temporário de ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 11 de maio de 2023, no horário das
13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem contratados(as)
temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b) Certidão de Casamento, se for o caso;
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de

quitação eleitoral;
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;

CLASS. CANDIDATO RG DT. NASC. NOTA
FINAL

15 SANDRAMARA CRUZ 24.930.644 13/05/1974 17
16 ÍSIS DE OLIVEIRA CARDOZO DA SILVA 34.292.001-7 01/09/1981 17

CLASS. CANDIDATO RG DT. NASC. NOTA
FINAL

36 LUCIMARA GILABEL 33.457.555-2 17/04/1980 15
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f) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito o
cadastro;

g) Cadastro de Pessoa Física – CPF (seu e de seus dependentes, sendo que no caso de
dependente menor de idade, é facultado apresentar a certidão de nascimento);

h) Comprovantes de escolaridade;
i) Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
j) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, se houver;
k) Atestados de Antecedentes Criminais;
l) Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências

estabelecidas neste Edital.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 25 de abril de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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          CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
                CNPJ 49.677.941/0001-53 

AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 

FONE/FAX: (17) 3485-1482 
E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 

www.camaravalentimgentil.sp.gov 

VALENTIM GENTIL – SP 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA FISICA N.º 03/2023 

 

PROCESSO n.º 07/2023 

CONTRATO N.º 03/2023 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Valentim Gentil 

CONTRATADO: Astra Med Serviços Médicos Ltda ME - CNPJ n.º 08.730.989/0001-09. 

OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de LTCAT, PGR e PCMSO em decorrência da 

obrigatoriedade de envio dos eventos periódicos da folha de pagamento pelo e-social. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 45 dias a contar da publicação da autorização de dispensa (06/04/2023) 

VALOR TOTAL: R$3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, II da Lei n.º 14.133/21; art. 81, II da Lei 2.473/22 e art. 23, II da 

Resolução 79/2022  

 

 Valentim Gentil, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

MARCELO JOSE PEREIRA DO LIVRAMENTO 

                                                                 Presidente 
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